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Considerando que há mais de vinte anos, a população de vários bairros do município de São Carlos reivindica o asfaltamento da estrada vicinal “Dr. Guilherme Scatena”;

Considerando que já houve, com o auxílio da iniciativa privada, o início da pavimentação asfáltica de um trecho da estrada, que se inicia na Portaria da Universidade Federal de São Carlos – UFSCAR chegando até a fazenda Canchin, onde está situada a EMBRAPA;

Considerando que foram executados aproximadamente 3 km de asfalto, restando para ser concluídos aproximadamente 8 km, até o “Balneário 29”;

Considerando que são muitas as perdas de vidas, devido aos acidentes que ocorrem nessa estrada, vitimando professores e alunos da Universidade, bem como pessoas do balneário e da localidade;

Considerando que para os produtores rurais de laranja, frango, gado, cereais diversos, da usina de açúcar, bem como para os funcionários da CPFL que atuam na Usina Hidrelétrica do Capão Redondo e muitos outros, esta é a única via que liga a cidade às várias localidades citadas;
Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI  Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine  a adoção das medidas necessárias visando a pavimentação asfáltica da estrada vicinal “Dr. Guilherme Scatena”,  na região da Universidade Federal de São Carlos – UFSCAR, da EMBRAPA e do Condomínio Concórdia, no município de São Carlos.

Sala das Sessões, em

Deputado ROMEU TUMA
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